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DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO L VI I I   Nº  7510   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N° 36.770

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA PARA O
EXERCÍCIO DE 2026, APROVADO ATRAVÉS DO
DECRETO N° 35.790, DE 10 DE JULHO DE
2025, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelo artigo 69, inciso VI da Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 9154/2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Plano de Contratação Anual – PCA para o
exercício de 2026, aprovado através do Decreto n° 35.790, de 10/07/2025,
acrescentando para tanto, o que se segue abaixo:

PCA SELIMP Nº 24/2026
Órgão: 26 – Secretaria Municipal de Limpeza Urbana
Gestor: Bras Zagotto
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TIC
Objeto: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão integrada de
cemitérios públicos, incluindo a execução de serviços de exumação de cadáveres, com fornecimento e
utilização de saco apropriado para acondicionamento de restos mortais, devidamente identificado com
etiqueta de identificação”
Valor: R$ 532.960,00 (quinhentos e trinta e dois mil, novecentos e sessenta reais)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.771

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 9425/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, a
servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de Educação -
SEME, a partir de 18 de fevereiro de 2026, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Sabrina Barbosa da Silva da Cruz Coordenadora de Arte, Cultura e Diversidade C 4 SEME

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 36.772
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N° 27.341, DE
14 DE NOVEMBRO DE 2017 E DO DECRETO N° 36.576,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo
Digital n° 9458/2026,

DECRETA:

Art 1º A alínea “c” do inciso I, do artigo 1° do Decreto n° 27.341, de
14/11/2017, modificado pelo Decreto n° 33.010, de 22/06/2023, fica alterada, com
efeitos retroativos a 31 de março de 2025, vigorando sua redação, conforme a seguir:

“Art 1º (…)

I- Representantes do Magistério

(...)

c) Representantes do Magistério Particular
Titular: Alexsander Saluci Esquincalha
Suplente: Guilherme Coelho Machado

(...)”

Art. 2° Fica revogada, com efeitos retroativos a 31 de março de 2025, a
alteração do inciso VI do artigo 3° do Decreto n° 27.341, de 14/11/2017, inserida
através do Decreto n° 35.309, de 28/03/2025, restaurando assim a redação original do
referido inciso VI, conforme consta do Decreto n° 31.896, de 22/06/2022.

Art. 3o Retificar o artigo 1º do Decreto nº 36.576 de 23/12/2025, que dispõe
sobre a nomeação de vice-presidente do Conselho Municipal de Educação de Cachoeiro
de Itapemirim – CME/CI, onde consta “Representante das Entidades de Classe do
Magistério”, passa a constar “Representante do Magistério Particular” .

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036773/2026-13 de fevereiro de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 6.108.652,44 ( Seis Milhões, Cento e
Oito Mil, Seiscentos e Cinquenta e Dois Reais, Quarenta e Quatro Centavos ) , para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM13/02/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a)
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DOM 7510 - 19 de Fevereiro de 2026MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036774/2026-13 de fevereiro de 2026

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008290/2025 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.500.000,00 ( Dois Milhões,
Quinhentos Mil, Reais ) , para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei
Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM13/02/2026

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a)
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PORTARIA Nº 288/2026
DESIGNA  SERVIDORES  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO
DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO
NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito
Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  delegadas
através do Decreto nº 35.914/2025,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  as  servidoras ANA
CAROLINA ALVES SOUZA e CRISTIANE BOLZAN, lotadas na SEMDEC,
para acompanhamento e fiscalização da execução do serviço constante no
Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA  OBJETO PROC. Nº

Nº 046/2026 
10/02/2026 MILANEZ & MILANEZE S/A 

Participação da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico – SEMDEC, como

expositora na Marmomac Brazil 2026, a realizar-
se entre os dias 24 e 26 de fevereiro de 2026,

no Distrito Anhembi, em São Paulo/SP 

92786/2025

Art. 2° Compete às servidoras, designadas
como fiscais do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de aditivos  ou rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja

ultrapassado.

V  -  Comunicar  formalmente  à  unidade  competente,  após

contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis

de penalidade.

VI - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência

do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300037003900360030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 297  /2026  

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA
EXECUÇÃO  DAS  ATAS  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS FIRMADAS NO MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ESPORTE,
LAZER E QUALIDADE DE VIDA de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições delegadas através do Decreto nº
34.917/2025,  tendo  em  vista  o  que  consta  no
processo nº 8982/2026,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  LAISLA
RODRIGUES PIERRE, lotada na SEMESP, para acompanhamento e fiscalização
da execução das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS firmadas no Município e descritas
a seguir:

Nº DA ATA EMPRESA OBJETO

010/2026 ISLIMPE COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA 

Aquisição de Materiais de
Acondicionamento e Embalagens 

011/2026 J CABRAL DA COSTA - ME Aquisição de Materiais de
Acondicionamento e Embalagens 

012/2026 LICITANDO COMERCIO E SERVICOS LTDA. - ME Aquisição de Materiais de
Acondicionamento e Embalagens 

013/2026 LIDER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA. - EPP Aquisição de Materiais de
Acondicionamento e Embalagens 

014/2026 PLATIPLASTICOS LTDA. - EPP Aquisição de Materiais de
Acondicionamento e Embalagens 

015/2026 RIO DAS PEDRAS COMERCIO DE ARTIGOS
PLASTICOS LTDA. - EPP 

Aquisição de Materiais de
Acondicionamento e Embalagens 

016/2026 CASA & CONCEITO MÓVEIS E DECORAÇÃO LTDA. -
ME 

Aquisição de Materiais de
Acondicionamento e Embalagens 

017/2026 DISTRIBUIDORA DE DESCARTAVEIS A J A LTDA. -
ME 

Aquisição de Materiais de
Acondicionamento e Embalagens 

018/2026 GM PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - ME Aquisição de Materiais de
Acondicionamento e Embalagens 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de fevereiro de 2026.

RODOLPHO SILVA MAIA
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300038003200330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 298/2026

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO NO
MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL de Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto  nº  35.571/2025,  tendo em vista  o
que consta no processo nº 9009/2026, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  CAMILA
SAMPAIO PETERLE BAPTISTA, lotada na SEMDES, para
acompanhamento  e fiscalização da execução do serviço constante no Contrato
abaixo mencionado.

CONTRATO CONTRATADA  OBJETO PROC. Nº

Nº 154/2025
22/10/2025

CREMILDO ROZA 
DE JESUS - ME 

Contratação de Empresa Especializada na
Prestação de Serviços Funerários, para
atender às demandas da Prefeitura de

Cachoeiro de Itapemirim

61345/2025

Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  –  Propor  a  celebração de  aditivos  ou rescisão,  quando

necessário.

III  –  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

 1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300038003200350037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 302/2026

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
GRATIFICAÇÃO ASSIDUIDADE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 60540/2024, 

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  ao  servidor  abaixo
mencionado,  10%  (dez  por  cento)  de  acréscimo  no  valor  do
vencimento do cargo de que é ocupante,  em caráter  permanente,
a título de  GRATIFICAÇÃO ASSIDUIDADE, com base nos artigos
75  e  76  c/c  com  artigo  148  da  Lei  nº  4009/94,  alterados  pela
Lei nº 4967/2000 e Lei nº 7804/2020.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO REF. JUS

TEREZA AFONSO DORIGO
SCARAMUSSA 

PROF PEB B SEME 2014/2024 28/09/2024

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de fevereiro de 2026. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300038003800360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7510 - 19 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 305/  2026  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO  DE
LICENÇA PARA  TRATAMENTO
DE SAÚDE E  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 8452/2026

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde à  servidora
IVONETE  CORREA  DOS  SANTOS,  Auxiliar  de  Serviços  Públicos
Municipais, lotado na SEMCULT, no período de 10(dez) dias, a partir
de 03 de fevereiro de 2026, conforme laudo médico  apresentado e
anexo  ao  referido  processo,  nos  termos  do  artigo  2º  da  Lei  nº
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art.  2º  Conceder  benefício
auxílio-doença à referida servidora, no período de 05 (cinco) dias, a
partir de 13 de fevereiro de 2026, de acordo com  laudo médico
deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo
Innovar). 

Art.  3º Conceder  alta  à  servidora
mencionada,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
03  de  fevereiro  de  2026,  conforme  perícia  médica  constante  no
referido  processo,  com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de 18  de
fevereiro de 2026.

Art. 4°  Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de fevereiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300038003500310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 306/  2026  

DISPÕE  SOBRE CONCESSÃO  DE
LICENÇA PARA  TRATAMENTO
DE SAÚDE E  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  8330/2026,
resolve:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde à  servidora
LETICIA AZEREDO BITTENCOURT TAVORA, Médico Clínico Geral,
lotada na SEMUS, no período de 30 (trinta) dias, a partir de 31 de

janeiro de 2026, conforme perícia de atestado apresentado e anexo
ao referido processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e
Decreto nº. 29.111/2019. 

Art.  2º  Conceder  benefício
auxílio-doença à referida servidora, no período de 15 (quinze) dias,
a  partir  de 02  de  março  de  2026, de  acordo  com  perícia  de
atestado deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho
(Grupo Innovar). 

Art.  3º  Conceder  alta  à  servidora
mencionada,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
02 de fevereiro de 2026, conforme perícia de atestado constante no
referido processo, com retorno ao trabalho a partir de 17 de março
de 2026.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de fevereiro de janeiro 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300038003500350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 308/2026
DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DOS NOMES
DOS ESCRITÓRIOS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS
E  DOS  PROFISSIONAIS  AUTÔNOMOS  DE
CONTABILIDADE QUE FIRMARAM CONVÊNIO
COMO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM  –  ES,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito
Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  delegadas
através do Decreto nº. 34.907/2025,

Considerando o disposto nos §§ 22-A e 22-B do
artigo18 na Lei Complementar de nº 123, de 14
de dezembro de 2006 e disposto n oinciso VI e §§
2º e 5º do artigo 86 da Lei nº 5394/2002, que
dispõem sobre o recolhimento do Imposto Sobre
Serviços - ISS na forma de valor fixo;

RESOLVE:

Art.  1º  Faz  jus  ao  recolhimento  do  ISS  Fixo
mensal,  o  escritório  de  serviços  contábeis  relacionado  abaixo,  em  virtude  de
celebração de convênio individual firmado com o Município na forma do disposto no
inciso VI e §§ 2º e 5º do artigo 86 da Lei nº 5394/2002.

Inscrição
Municipal 

Escritórios de Serviços Contábeis e
Profissionais autônomos conveniados 

CNPJ/CPF Nº Processo
PMCI 

90357 MARCELO PINHEIRO AMARAL ME 49.336.899/0001-07 294/2026 

Art.  2º  Na  hipótese  de  inobservância  das
obrigações pactuadas no convênio firmado, os escritórios de serviços contábeis ou
os profissionais autônomos de contabilidade equiparados, perderão o benefício do
recolhimento do ISS na forma fixa.

Art. 3º  A Gerência de Fiscalização Tributária  da
Secretaria Municipal  de Fazenda será responsável para verificar a regularidade e
cumprimento das Cláusulas pactuadas nos convênios firmados. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de fevereiro de 2026.

 ELIZEU CRISOSTOMO DE VARGAS
Secretário Municipal de Fazenda 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300038003900300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA N° 309/2  026  

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA
POLÍTICA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL NAS
UNIDADES  ESCOLARES  DA  REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE CACHOEIRO
DE  ITAPEMIRIM/ES,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO do  Município  de  Cachoeiro  de
Itapemirim/ES,  no  uso  das  atribuições  que
lhe  foram  conferidas  pelo  Decreto  nº
36.707/2026, tendo em vista  a excepcional
organização  da  estrutura  administrativa  e
pedagógica  das  Unidades  Escolares
Municipais; tendo em vista o que consta no
processo nº 9478/2026,

CONSIDERANDO a  Constituição  da
República Federativa do Brasil, com referência aos incisos II e III do artigo
1º  e  ao  artigo  5º,  que  abarcam  princípios,  direitos  e  garantias
fundamentais;  ao inciso I  do artigo 206, que estabelece a igualdade de
condições para acesso e permanência na escola; e ao inciso III do artigo
208,  que garante  o  atendimento educacional  especializado ao estudante
com deficiência;

CONSIDERANDO a Convenção Internacional
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo,
assinados em Nova York, em 30 de março de 2007, ratificados por meio do
Decreto  Legislativo  Federal  nº  186,  de  9  de  julho  de  2008,  em
conformidade  com  o  procedimento  previsto  no  §  3º  do  art.  5º  da
Constituição da República Federativa do Brasil e promulgados pelo Decreto
Federal n°6.949, de 25 de agosto de 2009;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069, de
13  de  julho  de  1990,  que  dispõe  sobre  o  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente, com ênfase no parágrafo único do artigo 3º, no artigo 53 e no
inciso III do artigo 54, que garantem à criança e ao adolescente direitos
fundamentais  e  asseguram  o  direito  à  educação  e  ao  atendimento
educacional especializado ao estudante com deficiência;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 9.394, de
20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional -
LDBEN) que, com fulcro no artigo 3º e no inciso III, do artigo 4º, estabelece
princípios e garantias ao ensino; e que, sob as bases dos Capítulos V e V-A,
dispõe sobre a Educação Especial e a Educação Bilíngue;

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300039003800350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 310/2026

DISPÕE  SOBRE  PRORROGAÇÃO  DE
REQUISIÇÃO DE SERVIDORES EFETIVOS
PELO TRIBUNAL  REGIONAL ELEITORAL
DO  ESPÍRITO  SANTO  –  48ª  ZONA
ELEITORAL.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 35.892/2025,

RESOLVE:

Art.  1º Dar  publicidade  a  prorrogação  de
requisição  dos  servidores  abaixo  mencionados,  pelo  Tribunal  Regional
Eleitoral  do  Espírito  Santo  -  48ª  Zona Eleitoral/ES,  pelo  período  de  01
(hum) ano, a partir das datas mencionadas. 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO PERÍODO PROC. NºS

FABIANE MARQUES
DA SILVA PICALLO

 SECRETÁRIO
ESCOLAR SEME

17 de janeiro de 2026 a 
16 de janeiro de 20267

66234 / 2022

65682/2022

LAISA ALEXANDRA
FERNANDES
FERREIRA 

TÉCNICO EM
SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS 

SEMCIT/
PROCON 

22 de março de 2026
21 de março de 2027

239202/2021 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310030003400320036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 311/2026

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO ESPECIAL “IR E
VIR”.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL de Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto  nº  35.571/2025,  tendo em vista  o
que consta no processo nº 9009/2026, 

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  9º,
inciso VI,  da Lei  Municipal  nº 7.360, de 30 de dezembro de 2015, que
atribui  à  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  –  SEMDES  a
competência  para  fiscalizar  a  qualidade  do  atendimento  prestado  aos
beneficiários do Serviço Especial “Ir e Vir”;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da
Lei  Federal  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  que  determina  que  a
execução  contratual  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por
representante da Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO a  necessidade  de
assegurar  o  controle,  acompanhamento  e  regular  execução  do  Serviço
Especial  “Ir  e  Vir”,  prestado  pelo  CONSÓRCIO  NOVOTRANS,  CNPJ  nº
22.201.530/0001-30, no âmbito do Município de Cachoeiro de Itapemirim;

RESOLVE:

Art.  1º Designar  a  servidora  CAMILA

SAMPAIO  PETERLE  BAPTISTA,  ocupante  do  cargo  de  Gerente  de

Central  de  Benefícios,  matrícula  nº  71039403,  lotada  na  Secretaria

Municipal  de  Desenvolvimento  Social  –  SEMDES,  para  atuar  como

FISCAL  da  execução  do  Serviço  Especial  “Ir  e  Vir”,  destinado  ao

transporte  de  usuários  com  deficiência  na  situação  de  cadeirante,

impossibilitados  de  utilizar  o  Programa Social  de  Transporte  Coletivo  de

Cachoeiro de Itapemirim, prestado pelo CONSÓRCIO NOVOTRANS, CNPJ

nº 22.201.530/0001-30.

 1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310030003200360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 312/2026

ACRESCENTA  SERVIDOR  NA
PORTARIA  Nº  2.245/2025,  QUE
TRATA  DA  ESCALA  DE  FÉRIAS  DOS
SERVIDORES  E  EMPREGADOS
PÚBLICOS  MUNICIPAIS,  A  SEREM
USUFRUÍDAS  NO  DECORRER  DOS
ANOS DE 2026 E 2027.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs. 18.275/2008  e
35.892/2025, resolve:

Art.  1º  Acrescentar  o  servidor  abaixo
mencionado ao anexo da Portaria nº 2.245/2025, que aprova as férias
dos servidores e empregados públicos municipais da Prefeitura Municipal
de Cachoeiro de Itapemirim, a serem gozadas no decorrer do ano de
2026 e 2027, nos termos do Artigo 70 da Lei nº 4009/94, com alteração
dada pelas Leis n°s 7350/2015 e 7796/2019.

Nome Admissão  Cargo Vinculo Lotação Período
aquisitivo 

Período de
férias

Proc. 

WELLINGTON
NASCIMENTO BRITE 01/02/2001 Vigia Efetivo SEME 

01/02/2024 a
31/01/2025 

09/03/2026 a
07/04/2026 

8288/2026

Art.  2º  Esta  Portaria  entrará  em vigor  na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310030003200390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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POR  TARIA Nº 313/2026  

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DE
PERÍODO DE FÉRIAS DE SERVIDORES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  a  Portaria  nº
2.245/2025,  no que se refere ao período de férias dos servidores
constantes na relação anexa.

Art.  2º  Alterar  a  Portaria  nº
2.378/2025, no que se refere ao período de férias do servidor abaixo
mencionado

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. NºPERÍODO DE
FÉRIAS

PERÍODO DE
FÉRIAS

HELENA BORGES
VALADÃO Consultor Interno SEMCIT

19/02/2026 a
05/03/2026 e
17/07/2026 a
31/07/2026

19/02/2026 a
05/03/2026 e
23/11/2026 a
07/12/2026

6780/2026

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310030003400320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7510 - 19 de Fevereiro de 2026

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 313/2026 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. Nº
PERÍODO DE 

FÉRIAS
PERÍODO DE 

FÉRIAS

ALEXANDRE D' AVILA DE 
ALMEIDA N 

ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO SEMAG 01/07/2026 à 

30/07/2026
01/09/2026 a 
30/09/2026 8728/2026

DANIELA VIANNA SILVA 
SARTORATO 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO SEMFA 06/07/2026 à 

04/08/2026

06/08/2026 a 
20/08/2026 e 
18/01/2026 
01/02/2027

6915/2026

ELIANE DA SILVA 
CARVALHO 

COORDENADOR DE 
SETOR DE SERVIÇOS SEMDEC 03/08/2026 a 

01/09/2026

03/08/2026 a 
17/08/2026 e 
16/10/2026 a 
30/10/2026

9011/2026

JOILZA VIANA ALVES TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM SEMUS 04/05/2026 a 

02/06/2026
01/12/2026 a 
30/12/2026 8812/2026

LUCAS TEIXEIRA DE 
MATOS 

AUDITOR FISCAL DE 
OBRAS SEMDURB 

15/07/2026 a 
 29/07/2026 e 
 04/01/2027 a 
18/01/2027 

08/05/2026 a
22/05/2026 e 
04/01/2027 a 
18/01/2027

7511/2026 

NOEMI NANTES BORGES 
FASONI 

AGENTE DE APOIO 
EDUCACIONAL SEMCIT 01/09/2026 a 

30/09/2026

13/07/2026 a 
27/07/2026 e 
04/01/2027 a 
18/01/2027

6779/2026 

SHIRIANA CONSUELO 
CHIPAMO 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO SEMAD 02/03/2026 a 

31/03/2026

16/03/2026 a 
30/03/2026 e 
16/12/2026 a 
30/12/2026

9119/2026

TIAGO BOECHAT SCHWA ASSESSOR EXECUTIVO SEMGOV 01/04/2026 a 
30/04/2026

04/01/2027 a 
02/02/2027 3299/2026

TIAGO DA SILVA 
CARVALHO AJUDANTE GERAL SEMMAT 03/08/2026 a 

01/09/2026
01/07/2026 a 
30/07/2026. 7964/2026

VERA LUCIA MACEDO AGENTE DE SERVIÇOS 
EM EDUCAÇÃO SEME

19/01/2026 a 
02/02/2026 e 
17/03/2026 a 
31/03/2026

19/01/2026 a 
02/02/2026 e 
02/03/2026 a 
16/03/2026

8088/2026 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7510 - 19 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 314/2026

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE
LICENÇA A GESTANTE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado à servidora
abaixo  mencionada,  a  concessão  de  LICENÇA  A  GESTANTE, no
período  descrito,  conforme  documentação  apresentada  e  anexa  ao
processo mencionado, nos termos do art. 101 da Lei nº 4.009/1994,
alterado pela Lei nº 6.102/2008 e  Lei n° 7.350/2015.

SERVIDOR LOTAÇÃO DIAS A PARTIR DE PROC. Nº

ADRIANA APARECIDA BERNABE SEMFA 180 DIAS 28/11/2025 99108/2025

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310030003400330039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7510 - 19 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 315/2026

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  POR  MOTIVO  DE  DOENÇA
EM PESSOA DA FAMÍLIA.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, RESOLVE:

Art.  1º Conceder licença  por  motivo
de doença em pessoa da família aos servidores  constantes  na
relação abaixo, conforme atestados médicos apresentados e anexos
aos  processos  respectivos,  nos  termos  do  Artigo  102  da  Lei  nº
4.009/1994,  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  Municipais,  alterado
pela  Lei  nº  7350/2015,  e  dos  Decretos  nºs.  28.959/2019  e
33.608/2023.

SERVIDORES LOTAÇÃO DIAS INÍCIO PROC. Nº

PRISCILA SANTIAGO DE ABREU SEME 60 DIAS 03/02/2026 6894/2026

SANDRA SANTOS VAILANTE SEME 30 DIAS 04/02/2026 8432/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2026. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310030003400380034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7510 - 19 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 316/2026

CONSIDERA  DE  EFETIVO  EXERCÍCIO
O  AFASTAMENTO  EM  VIRTUDE  DE
DOAÇÃO DE SANGUE. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,

RESOLVE: 

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o
afastamento dos  servidores  abaixo  mencionados,  em  virtude  de
DOAÇÃO  DE  SANGUE, nos  termos do  Artigo  56,  XXVII,  da
Lei  nº.  4.009,  de  20.12.94  -  Estatuto  dos  Servidores  Públicos
Municipais.

SERVIDORES LOTAÇÃO DATA PROC. Nº

LORENADE LIMA GOLTARA SEMFA 23/01/2026 7470/2026

ROZILENE DA SILVA RAMOS PEDRO SEMDURB 06/02/2026 8000/2026

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310030003400390030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7510 - 19 de Fevereiro de 2026

PORTARIA N° 317/2026

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  EM
VIRTUDE DE LUTO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o
afastamento  do  servidor  abaixo  mencionado,  em  virtude
de LUTO, no período de 08 (oito) dias, nos termos do artigo 56, inciso
III e artigo 152, inciso II, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. Nº

MARTA LIMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA SEMSEG 22/01/2026 6613/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310030003400390038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7510 - 19 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 318/2026

CONSIDERA  DE  EFETIVO  EXERCÍCIO
O  AFASTAMENTO  EM  VIRTUDE  DE
CASAMENTO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025,

RESOLVE:

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o
afastamento  do  servidor  abaixo  mencionado,  no  período  de
08 (oito) dias,  em virtude de  CASAMENTO, nos termos do Art. 56,
Inciso II e Art. 152, Inciso I, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 – Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais. 

SERVIDOR LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. Nº

ROZANA SOARES NETO SEMDES 09/02/2026 7973/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310030003500300036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7510 - 19 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 319/2026

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS FIRMADA NO MUNICÍPIO.

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas  atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº.
34.909/2025, tendo em vista o que consta
no processo nº 9456/2026, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  MATEUS  DA
SILVA ALVES,  lotado  na  Controladoria  Geral  do  Município  (CGM),  para
acompanhamento e fiscalização da execução das ATAS DE REGISTRO DE
PREÇOS firmada no Município e descrita abaixo: 

NUMERO DA
ATA 

OBJETO
EMPRESA

010/2026 Aquisição de materiais de acondicionamento e
embalagens

ISLIMPE COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

012/2026 Aquisição de materiais de acondicionamento e
embalagens 

LICITANDO COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA ME 

013/2026 Aquisição de materiais de acondicionamento e
embalagens 

LÍDER COMÉRCIO DE
DISTRIBUIÇÃO LTDA - EPP 

018/2026 Aquisição de materiais de acondicionamento e
embalagens

GM PLASTICOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2026.

 FERNANDO SANTOS MOURA 
Controlador Geral do Município 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310030003500310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7510 - 19 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 320  /2026  

DISPÕE  SOBRE  READAPTAÇÃO  DE
SERVIDOR.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008
e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
readaptação  temporária da  servidora  abaixo  relacionada,  no
período mencionado, em virtude de modificação em seu estado de
saúde, conforme laudos médicos emitidos pelo médico do trabalho
da empresa MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho Ltda – ME
e  informações  contidas  nos  processos  citados,  nos  termos  do
Artigo 35, da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais e Decreto nº 27.958/2018.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO PERÍODO A PARTIR DE PROC. Nº

FERNANDA DE MORAES
CONCEIÇÃO 

CUIDADOR SEME 180 DIAS 02/02/2026 52601/2023

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310030003500320030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7510 - 19 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 321/  2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através dos Decretos nºs.
18.275/2008 e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º PRORROGAR o  BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA concedido  aos  servidores  constantes  na  relação  baixo,  nos
períodos mencionados, de acordo com laudo médico e perícia de atestado deferidos
pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO DURAÇÃO INÍCIO
RETORNO  AO

TRABALHO PROC. Nº

ADILSA VIEIRA
NOBRE 

PROF PEB B SEME 60 DIAS 01/02/2026 02/04/2026 8346/2026

ANDERSON COSTA MOTORISTA SEMTRA 15 DIAS 30/01/2026 14/02/2026 8334/2026

FABIOLA SOARES
LESSA CARLETTE 

CIRURGIÃO
DENTISTA

CLÍNICO GERAL 
SEMUS 30 DIAS 05/02/2026 07/03/2026 8927/2026

FERNANDA
MOREIRA DA SILVA 

ASSISTENTE
SOCIAL SEMDES 90 DIAS 03/02/2026 04/05/2026 8446/2026

NICOLAS LEAL
FERREIRA 

TÉCNICO DE
ENFERMAGEM 

SEMUS 58 DIAS 01/02/2026 31/03/2026 7412/2026

SANDRO
ESPERDITO

MARCAL LOPES
GARI SEMMAT 90 DIAS 02/02/2026 03/05/2026 9367/2026 

TEREZA DE
OLIVEIRA HEMERLY 

AUX. DE
SERVIÇOS PUB.

MUNICIPAIS
SEME 172 DIAS 01/02/2026 23/07/2026 8328/2026

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310030003500330034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7510 - 19 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 322/2026

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  PELA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  À  JUSTIÇA
ELEITORAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado o afastamento
de expediente aos servidores constantes na relação anexa, tendo em
vista a participação e prestação de serviços à Justiça Eleitoral, com base
no art. 56, Inciso V, da Lei nº 4.009/94.

SERVIDORES LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº

ANA PAULA DE CARVALHO TEIXEIRA SILVA SEMUS  24/02/2026 7862/2026 

FABIOLA PERESTRELO DA SILVA SEMUS 
30/03/2026;

11,14 e 15/09/2026
9132/2026

SIMONE JACOMELI DIAS SEMAD  19 e 20/02/2026 13600/2025 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2026. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310030003500350035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7510 - 19 de Fevereiro de 2026

PORTARIA Nº 323/2026

DISPÕE  SOBRE  TRANSFERÊNCIA  DE
LOTAÇÃO DE SERVIDOR.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, tendo em vista o que consta
no processo nº 9772/2026,

RESOLVE:

Art.  1º  TRANSFERIR  a  lotação  do
servidor  abaixo  mencionado,  tendo  em  vista  o  que  consta  no
processo acima citado.

SERVIDOR CARGO
LOTAÇÃO DE 

ORIGEM
LOTAÇÃO DE 

DESTINO A PARTIR DE

FABRÍCIO MESQUITA ANALISTA DE 
SISTEMAS 

SEMAD SEMFA/CTI 23/03/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310030003500340036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 325  /2026  

TORNA  SEM  EFEITO  A  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de

Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no

uso de suas atribuições delegadas através

dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e

35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Tornar  sem efeito  a  concessão
de  férias  ao  servidor  abaixo  mencionado,  constante  na  Portaria
2.245/2025, tendo em vista o que consta no processo citado. 

SERVIDOR LOTAÇÃO PROC. Nº

TEREZA DE OLIVEIRA HEMERLY SEME 9658/2026

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310030003500390038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7510 DE 16/02/2026

RATIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Artigo  72,  §  único  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES, no uso de suas atribuições legais,
torna  público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  N.º  5780/2026,  ID  Cidades  Nº.
2026.016E0700001.10.0024, RATIFICA a contratação direta da empresa A.A.T.R - ASSOCIAÇÃO
DE APOIO TERAPÊUTICO REVIVER, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
nº 09.558-780/0001-64, no valor mensal estimado é de R$  4.900,00 (quatro mil e novecentos
reais),  referente  a  01  (uma)  vaga  e  R$  58.800,00  (cinquenta  e  oito  e  oitocentos  reais),
referente a 12 (doze) meses, para contratação para vagas de acolhimento de jovens e adultos
com deficiência, em situação de dependência em Residência Inclusiva, que não disponham de
condições de autossustentabilidade ou de retaguarda familiar, em sintonia com a Tipificação
Nacional  dos Serviços Socioassistenciais   para  o  paciente  Sr.  NATANAEL GONÇALVES DA
SILVA, por Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, da Lei nº 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de fevereiro de 2026. 

EDER BOTELHO DA FONSECA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social Interino

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800310030003700330037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7508 DE 13/02/2026

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CT 320/2023
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,  atendendo necessidades da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO – SEMGOV 
CONTRATADA: AP EXATA INTELIGENCIA EM TECNOLOGIA E DADOS LTDA. ME
OBJETO: Alteração da razão social e do endereço da empresa AP EXATA INTELIGENCIA EM 
COMUNICAÇÃO DIGITAL LTDA-ME, conforme a 4ª Alteração do Contrato Social,  passando a 
constar: 
AP EXATA INTELIGENCIA EM TECNOLOGIA E DADOS LTDA. - ME., com sede na Rua Oscar 
Freire, nº 416, Apto 83, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, CEP 01.426-901, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 32.649.389/0001-97. 
DATA DE ASSINATURA: 11/02/2026
SIGNATÁRIO:  Edson  da  Silva  Janoário  -  Secretário  Municipal  de  Governo  e  Planejamento 
Estratégico e Mariana Resende Pereira Ceolin - Sócia da Empresa.
PROCESSO: 78900/2023 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300038003800310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7508 DE 13/02/2026

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CT 182/2024
LOCATÁRIO:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo  necessidades  da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS - SEMCIT
LOCADORA: CELI BRAGA DOS SANTOS
OBJETO: Retificação do preâmbulo do Contrato de Locação nº 182/2024, firmado em 22/08/2024, 
para fins de exclusão  do Locador Sr. José Rodrigues dos Santos em razão de seu falecimento, 
conforme Certidão de Óbito Matrícula 150573 01 55 2025 4 00092 053 0046441 97, passando a 
constar como única Locadora a Sra. CELI BRAGA DOS SANTOS.
DATA DE ASSINATURA: 12/02/2026
SIGNATÁRIO: Almir de Souza Scherrer - Secretário Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos 
Humanos e Celi Braga dos Santos – Locadora.
PROCESSO: 6755/2024 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300038003800300033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 A
LM

IR
 D

E 
SO

U
ZA

SC
H

ER
R

ER
:6

20
70

53
37

00
 D

at
a:

 1
3/

02
/2

02
6

15
:0

8:
33

  67



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7510 - 19 de Fevereiro de 2026

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Pregão, torna pública a realização do 
Pregão Eletrônico nº 008/2026 – ID CidadES n°: 2026.016E0700001.01.0011 – Objeto: Aquisição de combus-
tível – gasolina comum e óleo diesel S10 – mediante cessão em regime de comodato de 04 (quatro) tanques
de combustível, bombas de abastecimento e todos equipamentos e acessórios necessários para acondi-
cionamento dos combustíveis e abastecimento da frota municipal, pelo Sistema de Registro de Preços.

Início do acolhimento das propostas: 19/02/2026 às 14h.

Limite para recebimento de propostas: 06/03/2026 às 12h59min.

Sessão de disputa: 06/03/2026 às 13h.

Edital disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13/02/2026

Márcio Borges Camargo
Pregoeiro Oficial

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio da Comissão de Contratação, torna pú-
blico o resultado da Chamada Pública nº 001/2026 – ID CidadES: 2026.016E0700001.17.0001, cujo objeto é 
o credenciamento de Instituições Financeiras interessadas na concessão de crédito pessoal (empréstimo
e/ou financiamento), mediante consignação em folha de pagamento, em condições especiais, em redução 
de juros em comparação aos praticados no mercado, aos servidores públicos de vínculo efetivo, cargo em
comissão, estatutário, celetista e contrato temporário administrativo da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim.

EMPRESAS HABILITADAS: Cooperativa de Crédito Credirochas – Sicoob Credirochas; Caixa Econômica Fe-
deral; Banco do Brasil S/A; Banco Daycoval S.A.; Banco Industrial do Brasil S/A; Cooperativa de Crédito, 
Poupança e Investimento União - Sicredi União RS/ES; e Banestes SA Banco do Estado do Espírito Santo. 
Na forma disposta no artigo 165, inciso I, “c”, da lei 14.133/21, fica aberto o prazo de 03 dias úteis, a partir 
desta publicação, para interposição de recursos.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13/02/2026

Kátia Aparecida Botelho Moraes Nascimento
Presidente da Comissão
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DOM 7510 - 19 de Fevereiro de 2026

AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Pregão, torna pública a RETIFICAÇÃO 
do edital do Pregão Eletrônico nº 004/2026. ID CidadES n°: 2026.016E0700001.01.0005 - Objeto: Aquisição 
de bens permanentes, compreendendo equipamentos de áudio e vídeo, mobiliários, eletrodomésticos, 
equipamentos de informática e itens correlatos, destinados à estruturação, modernização e funcionamen-
to dos espaços culturais municipais — Casa da Memória, Palácio Bernardino Monteiro, Casa dos Braga e 
Museu Ferroviário Domingos Lage —, bem como ao atendimento das demandas operacionais e de eventos 
promovidos pela SecretariaMunicipal de Cultura e Turismo (SEMCULT), pelo Sistema de Registro de Preços.

Acolhimento das propostas a partir de 19/02/2026 às 14h.

Sessão de disputa dia 04/03/2026 às 13h.

Edital retificado disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/
licitacao

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13/02/2026

Márcio Borges Camargo
Pregoeiro Oficial
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DOM 7510 - 19 de Fevereiro de 2026

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE CANDIDATO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 1/2025

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, por

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, por

meio  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,  no  uso  de  suas  atribuições

legais, e em conformidade com o disposto no Edital de Abertura do Processo

Seletivo  Simplificado  nº  1/2025,  torna  pública  a  ELIMINAÇÃO do(a)

candidato(a)  abaixo  identificado(a)  do  certame,  para  o  cargo  de  Auxiliar  de

Serviços Gerais para atividades laborativas temporárias na SEMAD – Secretaria

Municipal de Administração.

Posição Nome Cargo Motivo

194º FABIANO AMANCIO DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Desistente 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2026.

Rogério da Silva Athayde
Secretário Municipal de Administração
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TORNA PÚBLICA A ELIMINAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS PARA EXAME
ADMISSIONAL E ASSINATURA DE CONTRATO REFERENTE AOS PROCESSOS
SELETIVOS SIMPLIFICADOS – EDITAIS Nº1/2025, Nº 3/2025 E Nº 4/2025

REFERENTE A 3ª CHAMADA 

A Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro

de Itapemirim, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto nos

Editais  nº  1/02025,  3/2025  e  nº  4/2025,  que  regem  os  Processos  Seletivos

Simplificados  para  contratação  temporária  de  profissionais  para  atuação  na

SEMUS, torna pública a eliminação de candidatos convocados, em razão do não

comparecimento no prazo estabelecido e/ou não apresentação da documentação

exigida, conforme previsto nos referidos editais. 

1. DOS CANDIDATOS ELIMINADOS

Editais nº 1/2025 nº 3/2025 e nº 4/2025, ficam oficialmente eliminados os 

candidatos abaixo relacionados: 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de fevereiro de 2026.

Secretaria Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
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DOM 7510 - 19 de Fevereiro de 2026

DOM Nº 7508 DE 13/02/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 049/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo 
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME
CONTRATADA: ROTAS SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA.
OBJETO:  Aquisição da Coleção “Rotas da Infância – Crescer e Aprender Brincando”, 
para atendimento aos professores e alunos das turmas de Pré I e Pré II da Secretaria 
Municipal de Educação de Cachoeiro de Itapemirim.

Item Objeto UND. Quant. Valor Máx. Unit. 
(R$)

Valor Máx. Total. (R$)

1

Coleção “Rotas do Conhecimento / Rotas da 
Infância” - COLEÇÃO ROTAS DA INFÂNCIA 
- CRESCER E APRENDER BRINCANDO -
4 ANOS - VOLUME 1 (ALUNO) - ADRIANA 
P. SOUZA E SOILA MARIA F. B. RAMOS -
ISBN 9786598426521

Unidade 1940
R$ 347,00 R$ 673.180,00

2

Coleção “Rotas do Conhecimento / Rotas da 
Infância” - COLEÇÃO ROTAS DA INFÂNCIA 
- CRESCER E APRENDER BRINCANDO -
4 ANOS - VOLUME 2 (ALUNO) ) - ADRIANA 
P. SOUZA E SOILA MARIA F. B. RAMOS -
ISBN 9786583432032

Unidade 1940
R$ 347,00 R$ 673.180,00

3

Coleção “Rotas do Conhecimento / Rotas da 
Infância” - COLEÇÃO ROTAS DA INFÂNCIA 
- CRESCER E APRENDER BRINCANDO -
4  ANOS  -  VOLUME  1  (PROFESSOR)  - 
ADRIANA P. SOUZA E SOILA MARIA F. B. 
RAMOS - ISBN 9786598426538

Unidade 170
R$ 397,00 R$ 67.490,00

4

Coleção “Rotas do Conhecimento / Rotas da 
Infância” - COLEÇÃO ROTAS DA INFÂNCIA 
- CRESCER E APRENDER BRINCANDO -
4  ANOS  -  VOLUME  2  (PROFESSOR)  - 
ADRIANA P. SOUZA E SOILA MARIA F. B. 
RAMOS - ISBN 9786583432087

Unidade 170
R$ 397,00 R$ 67.490,00

5

Coleção “Rotas do Conhecimento / Rotas da 
Infância” - COLEÇÃO ROTAS DA INFÂNCIA 
- CRESCER E APRENDER BRINCANDO -
5 ANOS - VOLUME 1 (ALUNO) - ADRIANA 
P. SOUZA E SOILA MARIA F. B. RAMOS -
ISBN 9786598426545

Unidade 2220
R$ 347,00 R$ 770.340,00

6

Coleção “Rotas do Conhecimento / Rotas da 
Infância” - COLEÇÃO ROTAS DA INFÂNCIA 
- CRESCER E APRENDER BRINCANDO -
5 ANOS - VOLUME 2 (ALUNO) ) - ADRIANA 
P. SOUZA E SOILA MARIA F. B. RAMOS -
ISBN 9786583432049

Unidade 2220
R$ 347,00 R$ 770.340,00

7

Coleção “Rotas do Conhecimento / Rotas da 
Infância” - COLEÇÃO ROTAS DA INFÂNCIA 
- CRESCER E APRENDER BRINCANDO -5
ANOS  -  VOLUME  1  (PROFESSOR)  - 
ADRIANA P. SOUZA E SOILA MARIA F. B. 
RAMOS - ISBN 9786598426507

Unidade 150
R$ 397,00 R$ 59.550,00

8

Coleção “Rotas do Conhecimento / Rotas da 
Infância” - COLEÇÃO ROTAS DA INFÂNCIA 
- CRESCER E APRENDER BRINCANDO -
5  ANOS  -  VOLUME  2  (PROFESSOR)  - 
ADRIANA P. SOUZA E SOILA MARIA F. B. 
RAMOS - ISBN 9786583432094

Unidade 150
R$ 397,00 R$ 59.550,00

TOTAL R$ 3.141.120,00

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300038003700340038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7508 DE 13/02/2026

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2026 – Pregão Eletrônico n° 043/2025
FORNECEDOR REGISTRADO: A SOLUCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  COPOS  DESCARTÁVEIS,  através  do  Sistema  de  Registro  de 
Preços, para atender às demandas da Administração, conforme especificações do Termo de 
Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 043/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Administração – SEMAD
Secretaria  Municipal  de  Governo  e  Planejamento  Estratégico  –  SEMGOV
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SEMCULT
Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços - SEMMAT 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SEMDURB 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA 
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAG 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 
Secretaria Municipal de Educação - SEME 
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFA 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida - SEMESP 
Secretaria Municipal de Obras - SEMO 
Controladoria Geral do Município - CGM 
Procuradoria Geral do Município – PGM 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – SEMDEC 
Coordenadoria Executiva de Defesa do Consumidor - SEMCIT/CDCON 
Secretaria Municipal de Interior – SEMUI 
Secretaria Municipal de Transportes – SEMTRA 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 
PRAZO: 01 (um) ano
DATA DA ASSINATURA: 11/02/2026
SIGNATÁRIOS: Rogério da Silva Athayde -  Secretário  Municipal de Administração, Edson da 
Silva  Janoário  -  Secretário  Municipal  de  Governo  e  Planejamento  Estratégico,  Wanderson 
Amorim  Dona  -  Secretário  Municipal  de  Cultura  e  Turismo  Interino,  Ary  Roberto  Moreira  - 
Secretário Municipal de Manutenção e Serviços,  José Santiago de Lima - Secretário Municipal 
de Desenvolvimento Urbano,  Rodolpho Silva Maia -  Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Qualidade de Vida, José Arcanjo Nunes - Secretário Municipal de Agricultura,  Eder Botelho da 
Fonseca  –  Secretário  Municipal  de   Desenvolvimento  Social  Interino,  José  Carlos  Corrêa 
Cardoso Júnior - Secretário Municipal de Educação,  Elizeu Crisostomo de Vargas - Secretário 
Municipal de Fazenda, Rodolfo Fernandes do Carmo - Secretário Municipal de Meio Ambiente, 
Astor  Dilem dos  Santos  Junior  -  Secretário  Municipal  de  Obras,  Fernando  Santos  Moura  - 
Controlador  Geral  do  Município,  Gustavo  Moulin  Costa  -  Procurador  do  Município,  Rogério 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300038003800380030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7508 DE 13/02/2026

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2026 – Pregão Eletrônico n° 043/2025
FORNECEDOR REGISTRADO: CLAUDIONOR BREMENKAMP CAMPONEZ - ME 
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  COPOS  DESCARTÁVEIS,  através  do  Sistema  de  Registro  de 
Preços, para atender às demandas da Administração, conforme especificações do Termo de 
Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 043/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Administração – SEMAD
Secretaria  Municipal  de  Governo  e  Planejamento  Estratégico  –  SEMGOV
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SEMCULT
Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços - SEMMAT 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300039003800380036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATA Nº 005/2026 – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO INTERNA DE SELEÇÃO DE PROJETOS

Aos 11 (onze) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, reuniu-se, de forma

online,  a  Comissão Interna  de Seleção  de Projetos,  instituída  pelo  Decreto nº  35.037/2025,  e

designados  pelo  Decreto   nº   35.041/2025   (em   sua   redação   consolidada),  composta  pelos

seguintes membros:  Neuma Carina S. N. Soares (SEMCULT), Gustavo Nassif  (SEMCIT), Flávia

Ultramar  (SEMCULT),  Cristiane  da  Silva  R.  Chaves   (SEMCULT),  Gutierre  Pereira  de  Arruda

(SEMCULT),  Fernanda  da  Silva  Brito   (SEMCULT),  Cleide  Prado  da  Silva  (SEMCULT),

Fabiano  dos  Santos  Sales  (SEMDES),  Janine  B.  de  Lima  Gava  (SEMCULT),  e  Pedro

Enrique A. Bragança (SEMCULT). Com a presença da Presidente da Comissão, Sra. Neuma

Carina,  os  trabalhos  foram  conduzidos  pela  Sra.  Fernanda  da  Silva  Brito,  membro  da

Comissão,  a  quem  coube  a  condução  da  sessão  destinada  à  análise  das  inscrições

submetidas ao  Edital  nº 013/2024  – Chamamento Público para Credenciamento de Artistas

Cachoeirenses   –   Biênio   2025/2026,  conforme  previsto  na  Cláusula  3  –  Da  Documentação

Necessária, para verificação do cumprimento dos requisitos de habilitação. Após análise, foram

registrados os seguintes resultados:

INSCRIÇÕES CREDENCIADAS: Processo nº 6656/2026 – Edson Alves Filho, Processo nº

7215/2026 – Andressa Lisbôa da Conceição. Nada mais havendo a tratar, lavra-se a presente,

que será publicada no Diário Oficial do Município, para surtir seus efeitos legais.  E, para constar,

assinam os membros presentes:

Neuma Carina S. N. Soares (SEMCULT)

Gustavo Nassif (SEMCIT)

Flávia Ultramar (SEMCULT)

Cristiane da Silva R. Chaves  (SEMCULT)

Gutierre Pereira de Arruda  (SEMCULT)

Fernanda da Silva Brito  (SEMCULT)

Cleide Prado da Silva (SEMCULT)

Fabiano dos Santos Sales (SEMDES)

Janine B. de Lima Gava (SEMCULT)

Pedro Enrique A. Bragança (SEMCULT).

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300039003800360034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei

14.063/2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA

AVISO DE EDITAL DO PROGRAMA BOLSA ATLETA 2026

PROCESSO nº 65696/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA no uso de suas atribuições

legais,  torna público o Processo Seletivo para concessão de novas Bolsas Atleta Cachoeiro, nos

termos do Edital 002/2026, com observância das disposições da Lei Municipal nº 7.613/2018 e no

Decreto Regulamentador nº 35.905/2025.

O  Edital  com  todas  as  orientações  para  participação  estão  disponíveis  no  site  da  Prefeitura

(www.cachoeiro.es.gov.br), na área da transparência, aba “Editais”. 

Fica informado que, no dia  23 de fevereiro, às  18h30, será realizada  reunião presencial  para
leitura integral do edital e esclarecimento de dúvidas acerca dos itens nele contidos. 
A reunião acontecerá na Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida, no endereço

Rua Brahim Antonio Seder, nº 96/102, Centro. 

Período de Inscrições: 24 de fevereiro ao dia 10 de março de 2026.

Local: As  inscrições  se  darão  por  meio do site

https://processos.cachoeiro.es.gov.br/portal/login.aspx? continue=default.aspx

Informações pelo e-mail: semesp@cachoeiro.es.gov.br 

Tel.: (28) 3199-1759. 

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de fevereiro de 2026.

RODOLPHO SILVA MAIA
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
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RETIFICAÇÃO DE EDITAL

A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida, no uso de suas atribuições legais,

torna pública a presente RETIFICAÇÃO referente ao Edital do Programa Bolsa Atleta, publicado em

07 de janeiro de 2026. 

Onde lê-se: 

Edital nº 002/2025 

Leia-se: 

Edital nº 001/2026 

A presente retificação se faz necessária tendo em vista que os atletas contemplados pelo referido

programa serão beneficiados no exercício de  2026, devendo, portanto, o edital corresponder ao

respectivo ano de vigência. 

Permanecem inalteradas as demais disposições do edital. 

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de fevereiro de 2026.

RODOLPHO SILVA MAIA
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
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Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida – SEMESP

RESULTADO FINAL - PROGRAMA BOLSA ATLETA CACHOEIRO- EDITAL Nº. 02/2025

A Comissão de Seleção do Programa Bolsa Atleta Cachoeiro, no uso de suas atribuições, e com a aprovação do Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Qualidade de Vida, RESOLVE:
Divulgar o Resultado FINAL referente ao Edital nº 02/2025 do Programa Bolsa Atleta Cachoeiro. 

PROCESSO ATLETA MODALIDADE CATEGORIA DA BOLSA RESULTADO MOTIVO

4294/2026 CAILA BANDARRA VIEIRA GINÁSTICA RÍTMICA ESTADUAL DEFERIDO NÃO SE APLICA

4293/2026 CAILANE BANDARRA VIEIRA GINÁSTICA RÍTMICA ESTADUAL DEFERIDO NÃO SE APLICA

4190/2026 PEDRO HENRIQUE FIORIO CARDOSO CICLISMO ESTADUAL DEFERIDO NÃO SE APLICA

4139/2026 ALEXANDRE FIORIO CARDOSO CICLISMO ESTADUAL DEFERIDO NÃO SE APLICA

4124/2026 ALEXANDRE SILVA CARDOSO CICLISMO ESTADUAL DEFERIDO NÃO SE APLICA

4621/2026 ANA LUIZA ALVES DIAS HANDEBOL ESTADUAL INDEFERIDO NÃO APRESENTOU RECURSO

4634/2026 BERNARDO DE SOUZA MANCINI BASQUETE ESTADUAL INDEFERIDO ITENS 4.6 E 4.7

4622/2026 HENZO SANTOS LOUZADA BASQUETE ESTADUAL INDEFERIDO ITENS 4.6 E 4.7

4630/2026 DAVI DE OLIVEIRA ALMEIDA BASQUETE ESTADUAL INDEFERIDO RECURSO INDEFERIDO POR AUSÊNCIA DE
ELEMENTOS QUE JUSTIFIQUEM A

ALTERAÇÃO DA DECISÃO

4624/2026 THEO MANTOVANELLI COELHO BASQUETE ESTADUAL INDEFERIDO RECURSO INDEFERIDO POR AUSÊNCIA DE
ELEMENTOS QUE JUSTIFIQUEM A
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Tornar Sem Efeito a publica  ção de Ratificação de Contratação Direta , abaixo  
mencionada , publicada no DOM Nº 7502 de 05 de Fevereiro de 2026.

RATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao Artigo 72, § único da Lei Federal N.º 14.133/2021, a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SEMUS, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos autos do Processo 
Administrativo N.º 81950/2024, RATIFICA a contratação direta da empresa CONSÓRCIO PÚBLICO 
DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL,  inscrita no CNPJ nº 02.722.566/0001-52, Rua Maria 
Josefina  de  Resende,  nº  928,  Serra,  Mimoso  do  Sul,  Cep:  29.400-000, no  valor  de 
R$ 73.720,00 (setenta e três mil e setecentos e vinte centavos),  este  instrumento tem por objeto 
ratear as despesas do CONSÓRCIO entre os Entes CONSORCIADOS nos termos do art. 8º da Lei 
n.º 11.107/2005, e, com base na Resolução Orçamentária aprovada pela Assembléia Geral, tendo por
fim o efetivo funcionamento da sede administrativa do CONSÓRCIO na área de saúde, nos termos do
Contrato  de Consórcio  Público  firmado.  O para  fins  de execução dos objetivos  e  finalidades do
CONSÓRCIO, nos  termos  o  art.  75,  inciso  XI,  da  Lei  nº  14.133/2021,  a dispensa de licitação.
IDCidadES: 2026.016E0500001.09.0005.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 03 de fevereiro de 2026.

RENATA SABRA BAIÃO FIORIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde
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EXTRATO CONTRATO

ESPÉCIE: Extrato do Contrato 006/2026 – FMS
Processo: nº 207/2026 
ID CidadES: 2026.016E0500001.10.0001 
C D Inexigibilidade: nº 0001-FMS/2026 

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS.

CONTRATADO: VIAÇÃO REAL ITA S.A

OBJETO:  O presente Contrato tem por objeto a aquisição de vale-transporte para utilização nas linhas 
atendidas de forma exclusiva pela empresa Viação Real ITA S.A, conforme concessão junto ao Estado do 
Espírito Santo, para atender aos Servidores Municipais lotados na SEMUS, que residem longe do local de 
trabalho, para atender à demanda de todo o ano de 2026.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão: 16 – Secretária Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 02 – Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 – Saúde 
SubFunção: - 1638 – Administração em Saúde 
Projeto/Atividade: 2.143 – Gestão Administrativa da Saúde 
Elemento de Despesa: 33903972000 – Vale Transportes 
Fonte de Recurso: 15000015000 – Receita de Impostos e de Transf. de Impostos-Saúde 
Ficha: 3409 

VALOR: R$ 349.681,44(Trezentos e quarenta e nove mil, seiscentos e oitenta e um reais e quarenta e 
quatro centavos).

VIGÊNCIA: 12/02/2026 a 31/12/2026

DATA DA ASSINATURA: 12/02/2026

SIGNATÁRIOS: Renata Sabra Baião fiorio Nascimento – Secretária Municipal de Saúde,  Rogerio 
Romualdo -Diretor e Saulo de Toledo Fraga -Diretor.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300039003400340036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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AGERSA – Rua Professor Quintiliano, 31 Ed. Guandu Center - Guandu / CEP 29.300-195 /CNPJ 03.311.730/0001-00 / Tel. (28) 3199-1615

PORTARIA N° 013/2026

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE PRÊMIO INCENTIVO. 

O Diretor Presidente da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados 

de Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei nº 7.863/2020 e pelo Decreto Municipal nº 34.920/2025, RESOLVE: 

Art.1º- Considerar autorizado o afastamento do servidor municipal  Joel  Boeno,  Auditor 

Fiscal de Transporte, pelo período de 05 (cinco) dias, a partir de 23 de março de 2026, em 

virtude de Prêmio Incentivo referente a 2025, por se enquadrar nas disposições previstas na 

Lei n° 7.757/2019, conforme processo n° 7.807 /2026. 

Art.2º- Publique-se para todos os efeitos legais. 

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 12 de fevereiro de 2026.

Vilson Carlos Gomes Coelho 

Diretor Presidente - AGERSA

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003800300038003600370035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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IPACI

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

DIVULGA

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO N° 004/2022

PROCESSO: 10743/2022.
RESPALDO LEGAL: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.
CONVENIADO: MULTIVIX CACHOEIRO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO LTDA CNPJ sob
nº 02.213.188/0002-62.
CONCEDENTE: INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM  – CNPJ sob nº 02.548.293/0001-71.
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do convênio nº 004/2022 que
estabelece condições para a concessão de Estágio Curricular Obrigatório ou Não obrigatório,
com  ou  sem  Remuneração,  aos  alunos  regularmente  matriculados  nos  cursos  da
INSTITUIÇÃO DE ENSINO, objetivando a formação e aperfeiçoamento técnico profissional no
serviço público,  mediante a execução, sem vínculo empregatício,  de atividades inerentes a
cada área.
PRAZO: O prazo de vigência do convênio fica prorrogado por 12 (doze) meses, com início em
09/03/2026 e término em 09/03/2027, conforme autoriza a CLÁUSULA SÉTIMA do convênio
originário.
DATA DA ASSINATURA: 11 de fevereiro de 2026.
SIGNATÁRIOS:  DANIELLY BRANDAO TAVORA (PRESIDENTE EXECUTIVA),  CONRADO
DIAS DO NASCIMENTO NETO(DIRETOR DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO).

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Decreto nº 34.905/2025
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PORTARIA Nº   050  /  20  26  

DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO  DE
FISCAIS E GESTORES DO CONVÊNIO
004/2022.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI – Instituto de Previdência do Município de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da

Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora  pública  municipal  LUANA  DARDENGO  BASTOS,
ocupante do cargo em comissão de Assessora Técnica para acompanhar e fiscalizar o Convênio nº

004/2022  que estabelece condições  para a concessão de Estágio Curricular  Obrigatório ou Não
obrigatório,  com  ou  sem  Remuneração,  aos  alunos  regularmente  matriculados  nos  cursos  da

INSTITUIÇÃO DE ENSINO, objetivando a formação e aperfeiçoamento técnico profissional no
serviço público,  mediante a execução, sem vínculo empregatício,  de atividades  inerentes a cada

área,  celebrado com  a MULTIVIX CACHOEIRO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO LTDA
CNPJ sob nº 02.213.188/0002-62, conforme processo de nº 10743/2022.

Parágrafo Único – Substituirá a fiscal, em caso de impedimento e/ou ausência, a servidora

Adriana de Oliveira Sobral.

Art. 2º Designar o servidor público municipal Vinicius de Jesus Arruda, como Gestor do
Convênio,  responsável  pela  gestão  administrativa,  devendo  zelar  pela  boa  execução  das  suas

cláusulas, interagir com a conveniada e o fiscal. Substituirá o Gestor, em caso de impedimento e/ou
ausência, a servidora Larissa Cândido Silva.

Art. 3º As principais atribuições do fiscal do convênio ora designado são:

I – Acompanhar, fiscalizar e zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais; 
II  – Dar  ciência  ao  Gestor  do  Convênio e  Presidência  Executiva  de  qualquer

irregularidade/ilegalidade detectada na fiscalização após os devidos registros das solicitações não
atendidas;

III – Dar ciência à Diretoria Administrativa do vencimento do contrato com 90 (noventa)
dias de antecedência; 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de fevereiro de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401 / 402 / 602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29.300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: Contrato Administrativo nº 06/2026

Contratada:  MARTINS ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA

CNPJ:   52.547.915/0001-15 

Contratante: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES

Objeto:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de: serviços

contínuos  de  Segurança  e  Medicina  do  Trabalho,  compreendendo  a  elaboração,

implantação, coordenação, acompanhamento e atualização dos seguintes documentos e

programas:  Laudo  Técnico  de  Condições  Ambientais  do  Trabalho  –  LTCAT,  Laudos

Setoriais e Individuais de Insalubridade e Periculosidade, Programa de Controle Médico

de Saúde Ocupacional – PCMSO (incluindo relatório anual), Programa de Gerenciamento

de Riscos – PGR,  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA e  Mapa de

Risco,  todos  em  conformidade  com  a  Portaria  nº  3.214/1978  (Normas

Regulamentadoras)”

Data de Assinatura: 13 de fevereiro de 2026

Prazo: 12 de fevereiro de 2027

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para um período de 12 meses. 

Dotação: 3.3.90.39.50  SERV.  MEDICO-HOSPITALAR,  ODONTOLGICO  E

LABORATORIAIS  

Signatários: Alexandre Valdo Maitan (presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro

de Itapemirim) e Srª Cláudia Martins da Silva   (Representante legal da contratada)

cidades:2025.016L0200001.09.0023

pncp 31723265000141-1-000036/2025

Processo de Compra: 21.176/2025 

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE VALDO MAITAN
Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3200320036003700370035003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7510 - 19 de Fevereiro de 2026
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 52/2026  

DESIGNA  FISCAL  DO  CONTRATO  Nº  06/2026, O
PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  –  CMCI,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor público Lívia Marchezi Borges, ocupante do cargo efetivo de
Auxiliar  de  Recursos  Humanos,  para  acompanhar  e  fiscalizar  o  Contrato  de
“Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de: serviços contínuos
de  Segurança  e  Medicina  do  Trabalho,  compreendendo  a  elaboração,  implantação,
coordenação, acompanhamento e atualização dos seguintes documentos e programas:
Laudo  Técnico  de  Condições  Ambientais  do  Trabalho  –  LTCAT,  Laudos  Setoriais  e
Individuais de Insalubridade e Periculosidade,  Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional – PCMSO (incluindo relatório anual), Programa de Gerenciamento de Riscos
– PGR, Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA e Mapa de Risco, todos
em conformidade com a Portaria nº 3.214/1978 (Normas Regulamentadoras)”,  com a
Empresa  contratada,  MARTINS  ENGENHARIA  E  ASSESSORIA  LTDA,  conforme
processo de nº 21.176/2025, contrato de nº 06/2026, nos termos da Lei nº 14.133-2021.

Parágrafo Único –  Substituirá o fiscal, em caso de impedimento e/ ou ausência, o
ocupante do cargo de Chefia de Gabinete da CMCI.

Art. 2º As principais atribuições do fiscal do contrato ora designado são:

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais;

II – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços;

III – Zelar pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados;

IV – Verificar se os preços e quantitativos estão de acordo com o pactuado;

V – Indicar eventuais glosas;

VI – Dar ciência à Diretoria Administrativa do vencimento do contrato com 90 (noventa)
dias de antecedência;

VII – Dar ciência a Presidência Legislativa de qualquer

irregularidade/ilegalidade  detectada  na  fiscalização  após  os  devidos  registros  das
solicitações não atendidas;

VIII – Verificar regularidade fiscal do contratado.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200320036003700360035003A00540052004100, Documento assinado
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7510 - 19 de Fevereiro de 2026

CASA MOVEIS PLANEJADOS LTDA, CNPJ: 14.452.466/0001-32, torna público que REQUEREU a SEMMA a Re-
novação da Licença de Operação Corretiva nº 0033/2024, por meio do protocolo 8135/2026, para atividade 
8.02 – Serraria e/ou Fabricação de artefatos e estruturas de madeira, bambu, vime, junco, xaxim, palha 
trançada ou cortiça e afins, (ferramentas, móveis, chapas e placas de madeira compensada ou prensada, 
revestidas ou não com material plástico, entre outros), com pintura e/ou outras proteções superficiais, 
exceto para aplicação rural, localizada na Rua Guido Carletti, nº 64, no BairroTeixeira Leite, em Cachoeiro 
de Itapemirim/ES.
Protocolo: 642026FAT

EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A., CNPJ: 28.152.650/0001-71, torna público que RE-
QUEREU da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA à LICENÇA PRÉVIA - LP e LICENÇA DE INSTA-
LAÇÃO - LI, por meio do Processo n° 6720/2026, para a atividade de 19.02 – Linha/Rede de distribuição de 
energia elétrica, localizada entre a Subestação Soturno e Seccionamento da LD Cachoeiro – Fruteiras, no 
Bairro Vargem Grande do Soturno, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 512026FAT

MAX FERRO DESMONTAGEM DE VEICULOS E COMERCIO DE PECAS USADAS LTDA, CNPJ: 27.767.461/0001-40, 
torna público que REQUEREU da Secretaria Municipal Meio Ambiente – SEMMA à RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
DE OPERAÇÃO Nº 136/2018, por meio do processo 8672/2026, para a atividade 20.02 – Triagem, desmon-
tagem, e/ou armazenamento temporário de resíduos sólidos Classe I (Incluindo ferro velho), localizada na 
Avenida Dr. Aristides Campos, n° 482, Campo da Leopoldina, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 692026FAT

RDG AÇOS DO BRASIL S/A, CNPJ: 27.487.693/0019-74, público que REQUEREU da Secretaria Municipal Meio 
Ambiente – SEMMA à RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO CORRETIVA, por meio do processo 8001/2026, 
com validade até 06/05/2026, para a atividade 5.05 – Fabricação e/ou manutenção de estruturas metáli-
cas, ligas metálicas, laminados, extrudados, trefilados (móveis, máquinas, tanques, peças, dentre outros), 
sem pintura por aspersão e sem tratamento superficial (químico, termoquímico, galvanotécnico), exceto 
jateamento, localizada na Rodovia Engenheiro Fabiano Vivacqua, n° 611, Central Parque, em Cachoeiro de 
Itapemirim/ES.
Protocolo: 682026FAT

ADAIR JOSE QUIRINO 08790459733, CNPJ: 27.836.799/0001-07, torna público que OBTEVE da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, à Licença de Operação Renovada – LO n° 273/2015, por meio do 
Processo n° 14162/2024, com validade até 14/03/2029, para a atividade de 24.04 – Lavador de veículos, 
quando não vinculado a atividades sujeitas ao licenciamento, localizada na Rua Bernardo Horta, n° 102, no 
Bairro Maria Ortiz, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 622026FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7510 - 19 de Fevereiro de 2026

R. MENDES DE SOUSA ME, CNPJ: 05.988.678/0001-48, torna público que OBTEVE da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo do Município de Cachoeiro de Itapemirim – SEMURB a LICENÇA DE OPERAÇÃO 
CORRETIVA – LOC Nº 009/2024, por meio do Processo nº 82788/2023, com validade até 20/02/2026, para a
atividade 11.07 – Fracionamento e/ou embalagem de saneantes domissanitários e de produtos químicos
exceto agrotóxicos, localizada na Rua Liane Avelar Rodrigues, nº 204, no Bairro Novo Parque, em Cachoeiro 
de Itapemirim/ES
Protocolo: 702026FAT
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DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -  00

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060

CACHOEIRO.ES.GOV.BR
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